
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

    

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA OT DATA  
29.06.2016  Ponto Nº 3. 

 
 
 
 

PROPOSTA  
Deliberação sobre a proposta de Aplicação de Resultados  

 
 
 
 

Nos termos da sua deliberação de 15 de Junho de 2016 o Conselho Directivo Nacional propõe que tal como tem 

sido prática nos anos transactos, o resultado líquido do exercício findo em 31 de Dezembro de 2015, no 

montante de 318.726,58 euros (trezentos e dezoito mil setecentos e vinte e seis euros e cinquenta e oito 

cêntimos), seja transferido para a conta de Resultados Transitados. 

 
 
 
 

Alexandre Alves Costa 
Presidente da Mesa da Assembleia-Geral 
 

 
 

 


